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 Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

_________________________________________________________ 

 

 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1593, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Santo Antônio de Jesus para o exercício financeiro 
de 2021 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no que dispõe o art. 165 da 
constituição federal faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
Art. 1º Fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Santo Antônio de Jesus, 
para o exercício financeiro de 2021, nos termos do § 5º do art. 165 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, compreendendo os Orçamentos Fiscal e da Seguridade, assim 
desdobrados: 
 

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus 
fundos e órgãos da Administração Municipal; 
 
II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos e fundos da 
Administração Municipal, cujas ações sejam relativas à Saúde e à Assistência Social. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
 

SEÇÃO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
 
Art. 2º A receita total é estimada em R$ 292.900.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões 
e novecentos mil reais). 
  
Art. 3º As receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, que decorrerão da 
arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas 
na legislação vigente, discriminadas no Anexo Único desta Lei, são estimadas com o seguinte 
desdobramento: 
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 Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DO PREFEITO 

___________________________________________________________ 

 
 
 
 
I – Sumario Geral da Receita (Lei 4.320, art. 2º, §1º, I ) 
 

 
 
 

SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
 

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 
292.900.000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e novecentos mil reais), desdobrada, em 
observância ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2021, nos 
seguintes agrupamentos: 
 

I – R$ 229.492.042,27 (duzentos e vinte e nove milhões e quatrocentos e noventa e 
dois mil e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos) do Orçamento Fiscal; e 
 
II - R$ 63.407.957,73 (sessenta e três milhões e quatrocentos e sete mil e novecentos 
e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) do Orçamento da Seguridade 
Social. 

 
 
Art. 5º A despesa fixada, observada a programação constante do Anexo II da Lei nº 4.320/64, 
apresentam por Função de Governo, órgão e pela categoria econômica e grupo de despesa, 
o seguinte desdobramento: 
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I – Por Funções de Governo: 

 
 
 
II – Por Órgão 
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III - Despesa por Categoria Econômica 

 
 

 
SEÇÃO III 

DAS AUTORIZAÇÕES 
 
Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante decreto, à abertura 
de créditos orçamentários adicionais, utilizando-se dos recursos previstos no art. 43 da Lei 
nº 4.320 de 17 de março de 1964, observadas as seguintes condições: 
 

I - para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 
superávit financeiro, até o limite do total apurado, individualizado por fonte de 
recursos;  
 
II - para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes do 
excesso de arrecadação de recursos não previstos na receita do Orçamento, até o 
limite do efetivamente ocorrido, desde que respeitados os objetivos e metas da 
programação aprovada nesta Lei;  
 
III - para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 
anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 100% (cem por cento) do 
Orçamento aprovado por esta Lei, para reajustar os custos de atividades e projetos 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desde que respeitados os 
objetivos e metas da programação aprovada nesta Norma; 
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 7º As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o 
exercício de 2021, em obediência à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam 
reajustadas em conformidade com os quadros correspondentes que integram esta Lei. 
 
 
Art. 8º Compõe esta Lei os demonstrativos e quadros consolidados constantes no Anexo I, 
indicando os Demonstrativos Consolidados da Lei 4.320/64; Outros Demonstrativos 
Consolidados e Anexos Complementares. 
 
 
Art. 9º Esta Lei vigorará de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 
 

Gabinete do Prefeito, Santo Antônio de Jesus, Ba, 29 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 13/2021)

 

  

PODER LEGISLATIVO

Câmara das Vereadoras de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(CONTRATO)

CONTRATO Nº 13/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13/2021; DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 10/2021; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART.

24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DE JESUS; CONTRATADA: AUREO NETO CERQUEIRA SANTANA

0313010507, CNPJ/MF SOB Nº. 21.895.874/0001-z4 OBTETO. CONTRATAÇÃO DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES A FIM DE

MANTER EM FUNCIONAMENTO TODO O PARQUE TECNOLÓGICO DA

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 0101 - CAMARA MUNICIPAL -

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA CÁMARA

MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 339033000 - OUTROS SERVIÇOS

TERCEIROS PESSOA IURÍDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS. VALOR

MENSAL: R$ 1.550,00. VALOR GLOBAL: R$ 17.050,00 (DEZFSSETE MIL E

CINQUENTA REAIS). DATA DA ASSINATURA.- 01/02/2021. VIGÉNCIA: 01/02/2021

á 31/12/2021. PELO CONIRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO -

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: AUREO NETO

CERQUEIRA SANTANA.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 14/2021)

  

  

' »?

Akª PODER LEGISLATIVO

Frª Câmara dos Vereadºres de Santo Antônio de Jesus

.Sãº;
uii? Estado da Bahia

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(CONTRATO)

CONTRATO N“ 14/2021,- PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15/2021,-

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021; FUNDAMENTO LEGAL:

LICITAÇÃO DISPENSAVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE:

CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE IESUS; CONTRATADA: GS

DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME - CNPJ sob o nº 29.596.105/0001-37. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA

DE GERENCIAMENTO ON-LINE, BEM COMO, INSERÇÃO DE NOVAS

PÁGINAS E INTERAÇOES NO PORTAL DA TRANSPARENCIA, EM

CUMPRIMENTO A0 DISPOSTO NA LEI FEDERAL N 1527/2011. VALOR

MENSAL: R$ 1.550,00. VALOR GLOBAL: R$ 17.050,00 (DEZESSETE MIL E

CINQUENTA REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÁMARA MUNICIPAL - PROJETO/ATIVIDADE:

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA CÁMARA MUNICIPAL ELEMENTO

DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS. DATA DA

ASSINATURA: 02/02/2021. VIGENCIA: ATÉ 31/12/2021. PELO CONTRATANTE:

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA CÁMARA

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE ]ESUS PELO CONTRATADO: GILSON

SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 15/2021)

viª PODER LEGISLATIVO

BEE]! Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

IU.

  

  
us.—,.

Estado da Bahia

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(CONTRATO)

CONTRATO Nº 15/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/2021;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021; FUNDAMENTO LEGAL:

LICITAÇÃO DISPENsÃVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE:

CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS; CONTRATADA:

LEONARDO SOUSA SILVA 04761110562, CNP] 18.107.424/0001—15. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, ARQUIVO E

INDEXAÇÃO DE TODAS AS SESSÓES ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DO PODER LEGISLATIVO E

TRANSMISSÃO AO VIVO NO PORTAL DA CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA. VALOR MENSAL: R$ 7.000,00. VALOR

GLOBAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS) DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CAMARA

MUNICIPAL - PROJETO/ATIVIDADE: 2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÓES

DA CÁMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 -

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; FONTE: 00 -

RECURSOS ORDINARIOS. DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021.

VIGENCIA: ATÉ 31/12/2021. PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA

DAMASCENO - PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

JESUS PELO CONTRATADO: LEONARDO SOUSA SILVA.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 16/2021)

   
PODER LEGISLATIVO

“EEEF Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

9—9 Estado da Bahia

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(CONTRATO)

CONTRATO Nº 16/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17/2021;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021; FUNDAMENTO LEGAL:

LICITAÇÃO DISPENSAVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE:

CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE IESUS; CONTRATADA:

WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA, CNPJ nº. 12.574529/0001-06.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

TECNICOS ESPECIALIZADOS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA A CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÓNIO DE JESUS. VALOR MENSAL: R$ 1.550,00. VALOR GLOBAL: R$

17.050,00 (DEZESSETE MIL E CINQUENTA REAIS) DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÁMARA

MUNICIPAL- PROJETO/ATIVIDADE: 2001- MANUTENÇÃO DAS AÇOES

DA CÁMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 -

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; FONTE: 00 -

RECURSOS ORDINARIOS. DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021.

VIGENCIA: ATÉ 31/12/2021. PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA

DAMASCENO - PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

IESUS PELO CONTRATADO: SAMUEL MERCÉS SOUZA.
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021)

 

 

 
 PODER LEGISLATIVO 

       Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 

 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13 /2021. 

DISPENSA Nº 10/2021 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

                            

 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 

8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para 

contratação da prestação de serviços de manutenção de computadores a fim de manter em 

funcionamento todo o parque tecnológico da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 

junto a empresa AUREO NETO CERQUEIRA SANTANA 03130102507, CNPJ/MF SOB 

Nº. 21.895.874/0001-24, cujo valor global da contratação será de R$ 17.050,00, sendo R$ 

1.550,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Vigência: até 31.12.2021. 

 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, 

caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Santo Antônio de Jesus, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021)

   
PODER LEGISLATIVO

$Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

o...—,.. Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2021 «'

DISPENSA Nº 11/2021 ' /

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da

Lei n." 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de

dispensa para a prestação de serviços na criação e manutenção do sistema de

gerenciamento on-line, bem como, inserção de novas páginas e interações no

Portal da Transparência, em Cumprimento ao disposto na Lei Federal n

12.527/2011, junto a empresa CS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME- CNP] sob o

nº 29.596.105/0001-37, cujo valor global da contratação será de R$ 17.050,00, sendo R$

1.550,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

xx

Vigência: até 31.12.2021.

Regístrese, cumpra-se, publique—se, emita-se a Nota de Empenho e lavre—se o Contrato,

caso não possa ser substihiído por outro instrumento.

Santo Antônio de 195115, 02 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO.

Presidente da Câmara Municipal
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021)

   
PODER LEGISLATIVO

FEE)”Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

0—9. Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2021.

DISPENSA Nº 12/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da

Lei n.0 8.666/93 e alterações vigentã, RATIFICO a mencionada declaração de

dispensa para a Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação

de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e

transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de

]esus/ BA, junto a empresa LEONARDO SOU SILVA 04761110562, CNP]

18.107.424/0001-15, cujo valor global Mera de R$ 16.000,00, sendo R$

2.000,00 por mês, a fim de que produza o seus jurídicos e legais efeitos.

Vigência: até 30.09.2021.

Registre—se, cumpra—se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre—se o Contrato,

caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Santo Antônio de jesus, 02 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO.

Presidente da Câmara Municipal
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021)

  

    

  
   

-
PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesusae.
   

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2021.

DISPENSA Nº 13/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da
Lei n.“ 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de

dispensa para a prestação de serviços técnicos especializados da manutenção
preventiva e corretiva da Rede de Computadores, Equipamentos de Informática e

Telefonia para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, junto a empresa
WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA, CNP] nº. 12574529/0001-06,
cujo valor global da contratação será de R$ 17.050,00, sendo R$ 1.550,00 por mês, a fim de
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. '

Vigência: até 31.12.2021.

Registre-se, cumpra—se, publique—se, emita-se a Nota de Empenho e lavre—se o Contrato,
caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Santo Antônio de Jesus, 02 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO.

Presidente da Cámara Municipal
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